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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 741-A DE 2003 

(Do Sr. Zé Lima) 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de as unidades integradas ao Sistema 
Único de Saúde reservarem aos portadores de deficiência visual vagas 
para o trabalho em câmaras escuras do serviço de radiologia; tendo 
parecer da Comissão de Seguridade Social e Família,  pela aprovação 
(relator: DEP. LAVOISIER MAIA). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES: 
DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

 
 I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 
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  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

  Art. 1°  As unidades integradas ao Sistema Único de Saúde – SUS ficam 

obrigadas a reservar para as pessoas portadoras de deficiência visual 20% (vinte por cento) 

das vagas para o trabalho em câmaras escuras dos serviços de radiologia. 

  Parágrafo único. Caso a aplicação do percentual de que trata o caput resulte em 

número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subseqüente.  

  Art. 2°  As pessoas portadoras de deficiência visual devem cumprir as demais 

exigências legais para o exercício da atividade prevista no Art. 1º. 

Art. 3°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 A partir da Constituição Federal de 1988, é inegável o surgimento no Brasil de 

uma consciência maior na defesa de direitos às pessoas portadoras de deficiências físicas, que 

hoje constituem em nosso país mais de 10 milhões na faixa da população econômica ativa. 

 

 Não obstante, essas pessoas ainda sofrem muitas formas de tratamento 

discriminatório, principalmente quando se trata de exercer atividade laboral na iniciativa 

privada ou no serviço público. 

 

 É bem verdade que a reserva de vagas para admissão, no serviço público, de 

pessoas portadoras de deficiência, encontra amparo no art. 37, VIII, da Constituição, que 

dispõe: 

 

“Art. 37 A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

.......................................................................................................................... 

VIII – a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as 

pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

.........................................................................................................................” 

  Em respeito à autonomia política e administrativa de cada esfera de governo, a 

edição da lei a que se refere o inciso VIII, acima transcrito, cabe a cada Estado e a cada 

Município, bem como ao Distrito Federal, para seus respectivos servidores.  Para os 

servidores públicos federais a matéria já se encontra disciplinada pela Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, cujo art. 5º, § 2º determina: 
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  “Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo público: 

  .......................................................................................................................... 

  § 2° Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever 

em concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a 

deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por cento) 

das vagas oferecidas no concurso. 

  .........................................................................................................................” 

  Mais recentemente, a matéria foi objeto de nova regulamentação, levada a 

efeito pelo Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, cujo art. 37 determina:  

“Art. 37 Fica assegurado à pessoa portadora de deficiência o direito de se 

inscrever em concurso público, em igualdade de condições com os demais candidatos, para 

provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portador. 

  § 1° O candidato portador de deficiência, em razão da necessária igualdade de 

condições, concorrerá a todas as vagas, sendo reservado no mínimo o percentual de cinco por 

cento em face da classificação obtida. 

  § 2° Caso a aplicação do percentual de que trata o parágrafo anterior resulte em 

número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subseqüente.” 

  A conjugação do limite imposto pela Lei nº 8.112, de 1990, de serem 

reservadas até 20% das vagas para candidatos portadores de deficiência, com a determinação 

contida no Decreto nº 3.298, de 1999, quanto à observância de percentual mínimo de 5% para 

tanto, deixa a critério do administrador estabelecer, de acordo com a especificidade de cada 

concurso, o percentual de reserva a ser adotado, desde que compreendido entre os limites 

mencionados. 

  Desse modo, houve um efetivo abrandamento das exigências para o 

cumprimento daquele preceito constitucional, flexibilizando-o mediante o aumento do poder 

da autoridade pública na fixação do número de vagas destinadas aos portadores de deficiência 

física no serviço público. 

  Esse projeto tem o objetivo de estabelecer aos deficientes visuais um mínimo 

de 20% das vagas para o trabalho em câmaras escuras do serviço de radiologia prestado por 

unidades integradas ao Sistema Único de Saúde, considerando que a deficiência visual não é 

incompatível com o trabalho em câmaras escuras das salas de Raio X. 

  Estou convicto de que o presente projeto representa uma iniciativa importante 

para a valorização do portador de deficiência visual, sobretudo, para a sua efetiva inclusão ao 

mercado de trabalho. 
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  Ao solicitar a acolhida pelos meus nobres Pares, faço uma referência ao ilustre 

homem público do meu Estado, Gerson Peres, de tão brilhante atuação durante cinco 

mandatos de Deputado Federal e que teve a iniciativa de apresentar projeto de lei com o 

mesmo objetivo de defender os direitos dos portadores de deficiência visual, proposição esta 

que resultou arquivada tendo em vista o encerramento da Legislatura. 

 

Sala das Sessões, em 14 de abril de 2003 
 

 

Deputado Zé Lima 

PP-PA 

 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  

 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 

complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 

para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira 

nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às 

atribuições de direção, chefia e assessoramento; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do Art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; 
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 

do Supremo Tribunal Federal; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, 
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* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

a) a de dois cargos de professor; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001. 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 
* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 
* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 

de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos. 

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente: 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos 

de governo, observado o disposto no Art. 5º, X e XXXIII; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao 

erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas. 
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - o prazo de duração do contrato; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a remuneração do pessoal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do Art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os 

cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

  

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 
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III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para 

promoção por merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990. 
 

 
DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA UNIÃO, DAS 

AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS 

FEDERAIS. 

 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO  

 

CAPÍTULO I  

 DO PROVIMENTO  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo público: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o gozo dos direitos políticos; 

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

V - a idade mínima de dezoito anos; 

VI - aptidão física e mental. 

§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos 

estabelecidos em lei. 

§ 2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever 

em concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a 

deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por 

cento) das vagas oferecidas no concurso. 
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§ 3º As universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais 

poderão prover seus cargos com professores, técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo 

com as normas e os procedimentos desta Lei. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.515, de 20/11/1997. 

  

Art. 6º O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade 

competente de cada Poder. 

  

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  

 

DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999. 

 

 
REGULAMENTA A LEI Nº 7.853, DE 24 DE 

OUTUBRO DE 1989, DISPÕE SOBRE A POLÍTICA 

NACIONAL PARA A INTEGRAÇÃO DA PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA, CONSOLIDA AS 

NORMAS DE PROTEÇÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DA EQUIPARAÇÃO DE OPORTUNIDADES  

....................................................................................................................................................

..... 

 

Seção IV  

 Do Acesso ao Trabalho  

....................................................................................................................................................

..... 

 

Art. 37. Fica assegurado à pessoa portadora de deficiência o direito de se 

inscrever em concurso público, em igualdade de condições com os demais candidatos, para 

provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é 

portador. 

§ 1º O candidato portador de deficiência, em razão da necessária igualdade de 

condições, concorrerá a todas as vagas, sendo reservado no mínimo o percentual de cinco 

por cento em face da classificação obtida. 

§ 2º Caso a aplicação do percentual de que trata o parágrafo anterior resulte em 

número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subseqüente. 

  

Art. 38. Não se aplica o disposto no artigo anterior nos casos de provimento de: 

I - cargo em comissão ou função de confiança, de livre nomeação e exoneração; e 
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II - cargo ou emprego público integrante de carreira que exija aptidão plena do 

candidato. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
 
I - RELATÓRIO  
 

O projeto acima ementado obrigas as unidades integrantes do Sistema Único 
de Saúde a reservar vinte por cento das vagas para o trabalho em câmaras escuras 
no serviços de radiologia para portadores de deficiência visual, que cumpram os 
demais requisitos para exercer a atividade. 
 

A justificação defende os direitos dos portadores de deficiência, incluindo os 
portadores de deficiência visual no esforço de valorização de desempenho 
profissional. 
 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 
 

A proposição será analisada em seguida pelas Comissões de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
 

É o relatório. 
 
II - VOTO DO RELATOR 
 

Não temos dúvidas de que é extremamente importante valorizar a 
participação dos portadores de qualquer tipo de deficiência no mercado de trabalho. 
Neste caso específico, salienta que a deficiência visual é plenamente compatível 
com o trabalho em câmaras escuras. Esta iniciativa ilustra com bastante propriedade 
a preocupação social de seu Autor. 
 

Como a própria justificação aponta, já existem previsões para o 
aproveitamento destas pessoas, inclusive no texto constitucional. 
 

Quanto ao mérito, nossa posição é favorável à proposta, e recomendamos a 
aprovação do Projeto de lei nº 741, de 2003. 
 
 

Sala da Comissão, em  07 de abril de 2004 
 

Deputado LAVOISIER MAIA 
 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 
                          A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 741/2003, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Lavoisier Maia. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Eduardo Paes - Presidente, Eduardo Barbosa, Dr. Francisco 
Gonçalves e Selma Schons - Vice-Presidentes, Amauri Gasques, Arnaldo Faria de 
Sá, Athos Avelino, Benjamin Maranhão, Darcísio Perondi, Dr. Ribamar Alves, 
Geraldo Resende, Guilherme Menezes, Henrique Fontana, Hermes Parcianello, 
Homero Barreto, Jandira Feghali, José Linhares, Manato, Milton Barbosa, Neucimar 
Fraga, Nice Lobão, Rafael Guerra, Roberto Gouveia, Durval Orlato, Jorge Alberto, 
Silas Brasileiro e Zelinda Novaes. 
 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 2004. 
 
 

Deputado EDUARDO PAES 
Presidente 
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